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ESTADO DA BAHIA

PREFEIruRA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne OB, PrrÉdio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.8 0-ür0
CNPJ 13.922.sil1r,íün-!}8 - Telefax í0751 333!t-2150 1 2128

âONTRATO DE PRESTAçeO ge SERVIçOS tf UTAOUPS-PnSS.
REF.: DrSPEúSA DE UCITAçAO tf 02A2021PilSSD,

NSTRUNEfiTO CANTRATUAL QUE CELEBRAT
ENTRE g A NUNIG;íP|o DE SOl/7rO SOÁRES E A
ETPRESÁ WATRAN - WAçÃO TRAflSBRASTLTÁ
LTDA.

t - CONTRAIÁIVIES: O nUNrclPD DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurtdica de Direito Públim lntemo, com
sede na Av. JosÉ Sampaio, n" A8, Prédio, Centro, insr;rito no CNPJ/MF sob o n." 13.922.554fi4ü-98,
doravante denominado ??NTRATANTE e a empresa WAçÃO TRATUSARASTUÁ LTDA, CNPJ no

01.604.069/0N1-97, tocalizada na Avenida Centenário, Edtr Vitória Center, If 2883 - 1P Andar, Loja 1005 A

- Baino Chame Chame, Salvador - BA, CEP 40.157-151 .

,, - REPRESE TIANIES: Reprexnta o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. A|úDRÉ LULZ SAfrPAIO
CARDOSO, bra§leiro, portador do RG n.o 746013930/SSP-BA e CPF n.o 916.397.19*44, residente e
domiciliado na Rua Glüia Sampab, l§ 47, Centro, nesta CkJade, e repre*ntante legal da CONTRATADA, o Sr.

PAULO DE SOUZÁ irOyÁrs, portadordo RG no 06.667.791-20 e CPF 74.975.16í00.

ttt - DA AUTOR\ZAçÂO DA DISPENSÁ: O presente Contrato é celebndo em demrrência do Processo de
Dispensa de Licitação no 0262024PMSSD|, de rnferesse das Secrefaias Municipais de Administração Geral,

Saúde, Educação e Ássrsfênab Socral que faz parte integnnte e complementar deste Contnto, como se nele
esfivesse antido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O pre*nte Contrato é regido plas cláusulas e condiioes nele contidas, pela Lei
14.133f2021, com base no caput do aft. 72 e aft. 75, ll.

CI.AUSULA PRIITEIRA - DO OBJETO

Cortstitui objeto a antratação de empresa especializada no fomecimento de pâssagens rodoviáias
intermunicipais e intercstaduais, que serão desünadas às pessoas carcntes em tntamento de saítde assisÍidas
por este munhípio e para deslocamento de sruidares em viagens do inferesse do município, atendendo as

rnteresses das Secrefarias Municipais de Administração Genl, Saúde, Educação e Âssr.sÍÉncra Social do

Município de fuuto Soares/BA e propsta vencedora na Dispensa no 0262O24PMSSD|, pafte integrante deste

contrato.

aLAUSULA SEGUNDA - DA OBR GAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigaç&s resultantes da obseruância da Lei 1 4.133Í2021 , úo obigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste contrato, obsruado as normas e exigências constantes do Processo de Dispensa
de Licitação no 026t2024PMSSDL a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, atrcvés da Fisalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regul a i z ação nece ssái as ;
lll Atender am prontidão as reclamações pr pafte do rccefudor dos servrços, obieto do pre*nte antrato.
lV Mantertodas as condrÇÕes de habiftação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigafies resultantes da obseruância da Lei 14.1fin021, são obrigaç&s da CONTRATANTE

I Cumprir todos os ompromissosfinanceiros assumrdos com a CONTRATADA;
ll N2tifrcar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegulaidades obseruadas no
cu qpimento deste Contnto.
lll flqtificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
déô(os de sua responsabilidade;
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne (18, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP /f6.990-fi)0

CNPJ 13.922.554ím1-S -Telefar: (075) 333!L21sO i 21,28

lV Aplicar as mnções adminbtrativas cunÍrafuarb peftinentes, ern caso de indimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DA ENTREGA

3.1. O praza pam ernissão do bithete cfe passagene pela CONIRATADA, será ímediato a partir do rccebtmento
da Ordem de Famecimento pelo seforresponsiível;
3.2. Os serwços que compÍeendem o t-anprte do passageiro par rúavias serão dipnibilizados conforme
itineráios, honnios e dafas di-sponÍveis pela CONTRÀTADA.

cLAUSttLA QUARr,A - DO VALOR E CONDI/çÕES DE PAGAIúENTO

4.1. O valor global da contrato é de R$ 58.88A,0O (cinquenta e oito mil, aitocentos e oitenta reais), a serem
pagos mediante fomximento parela&, & aeordo com as ordens de fomecimenfo e emÂssão de ÂIofas Fiscais
mensais, anforme ptanilha venefura, fransr,rita a *guir

4.2. No valor pactuado esÍão rndusos fodos os tributos e, ou encírgos wiais, resritantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas nm fretes e outros.
4.3. O pagamento será efetuado mediante aprcsentação da rcspectiva Nota Fiscal-
4,4 - A Nata FiwatlFatura, deverá ser emitida pela ticitante vencedora/rcntratada, obrigatoiamente com o
mesmo nitmero de in*içÃo no CNPJ apresentada nas drcurnenÍos de habilikçfu e das prqposfas de preços,
bem epmo da Nata de Empenho;
1.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscaffiatura para coneção, o prêrzo pan pagamento passa,rá a fluir após
a sua neapresentação.
1 .6. O pagamento só será efetuado apos a comprovação pelo contrato de que se encantra em dia coÍn suas
obiga@s para com o ssfema de *guridade s*ial, mediante apresentação das Ceftidfus Negativas de
Débita paft, com as Fazendas Fedenl, Estaduale Municipal, para com o FGIS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os pÍeços deverão ser expressos em reais e de mnformidade mm a proposta vencedora, fixo e
irreajustável.
5.2 - F'rca ressalvada a passibilktade de alteração dos preços, caso oeorra o desequilíbrio ecanômico financeiro
do Contrata, canforme diqposto no Aft. 135, parágrafo ? da Lei 14.133nA21.

CUAUSULA SEXTA . DO PRAZO

TTEH DESCreAO t t*D ClítlT lrl.tfiffT/íRro VALORTOTAL

1
PASSAGEM DE IDA COM DESTINO À SÃO PAULO -
SP.

UND 35 R$ 540,00 R$ 18.900,00

2
PASSAGEM DE RETORNO, SÃO PAULO À SOUTO

SOARES. UND 18 R$ 540,00 R$ 9.720,00

3
PÀSSAGEM DE IDA COM DESTINO À SÂTYADOR _
BA. UND 120 R$ 160,00 R$ 19,200,00

4
PASSAGEM DE RETORNO, SALVADOR À SOUTO

SOARES. UND 7A R$ 158,00 R$ 11.060,00

TOTAL R$ 58.880,00

6.1. O prazo do contrato seÉ até 31/12frà021, púendo ser prorwado mediante acordo entre as partes e ,?os
termos da Lei 14.1$n021.



ESTADO DA BAHIA

PREFEIruRA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne (18, Pródio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP /16.990-(nO
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c LÁu s ULA s Én u A - REcuRs o aRçAn EfiTÁRI o

7.1. As deqpesas decorrcntes da execução do objeto do presente antato mnerão e cergo da seguinte
dotação orçamentâria:

IíNIDADE ORçAIEHTÁHA:0Z0ZO1- S*rúfia Hunicipl de Adminiúaçtu Ge,al
PROJETOI ATIVIDADE: zNB lüanututção ê Des,qrvolyimento das Ações da S*rcÍa,ría de
Administnção Genl
ELETTENTO DEDESPESÁ:3390.39.ü).UXn- OuÚas Servrios Terceiros - Pessoa Jurtdica
FONTE:15ÍX)

UN/,DADE ORçAHENfÁAi,,.: O2.O5.O2- Fundo tunieipt de Saúde
PROJETOI ATIWDADE: 2158- ltanutenção e D*envolvimento das Áções do Fundo Hunicipal da Saude
ELEMENTO DE DESPESÁ : 33X).39.(N.üXD - OuÚas Servrios lercer?os - Pessoa Jurídica
FONTE:1300

U N t DADE ORçAUENTARIÂ : 02.A.02 - Fundo t u nicipal de Ed ucaçáo
PROJETOI ATIVIDADE: 2062- Hanutenção das Ágões do Fundo Nunicipal de Educaçtu
ELEÚENTO DEDESPESÁ:3i/i90-39-ü).UrW- Ot tus Servigos Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:1500

IINIDADE ORçAHENTARTA: 02.06.01 - Secrcâria Hunicipal de Ação Social
PROJETO| ATIWDADE: 2087 - llanutenção das Ações da Secretarta Hunicipal de Arto Social
ELEHENTO DE DESPESA: 3Í190.39.ü).Um- Ouüuç Serviços Terceiras - Pessoa Jurídica
FONTE:15{N

UNIDADE ORçAHENfÁ,A,,.: 02.06.02- Fundo tunicipal de Àçtu S*ial
PROJETO| ATIWDADE: 2102 - Manuír;nção das Ações PSB - Seruiço de Convivência e Forfa,lecimenlo
de Vínculos
ELEÚENTO DE DESPESA:11ii90.39.ü).OW- OuÚos Servíços Terceirw- Pessoa Jurídica
FONTE:1661

S. CLÁUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.13ffi1 , fica estipulado as xguintes penalidades:

Att. 155.0 ficrtanb ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguinfes
infra@s:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contnto que cause gnve dano à Administraçáo, ao
funcionamenÍo dos *ruk;os públicos ou ao lnteresse cdetivo;

lll - dar ausa à inexecação total do contnto;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em demnência de fato superueniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o mntrato an não entrcgar a drcumentaçÃa exigida para a mntratação, quando
canvocado dentro do pnzo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retadamento da execução ou da entrega do objeto da l'rcitação sem motivo
justrfrcado;

Vlll - apre*ntar declaração ou hcumentação fala expkla para o eftame w prestar declaração
falsa dunnte a licitação ou a ex*uçÃo do antrato; ,À
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ESTADO DA BAHIA
PREFEIruRA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne (IB, Prédio, Cêntro, Sotrto Soares - Bahia, CEP /f6.9!t0-ü)0
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lX - ftaudar a licitação ou pnticar atofmudulento na exwução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou ameterfraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícÍtos corn vrisÍas a frustrar os objetivos da licÍtação;

Xll - praticar ato lesiw preusÍo na art. 5o da Lei no 12.M6, de 10 de agosÍo & 2013.

Att. 156. Serão apítbadas ao responsável peÍas rafre@s admrhr§traÍrvas prevl§as nesÍa Lel as
segulnÍes san@s:

I - adveftência;

ll- mufta;

lll - imrydimenta de lbitar e antrataC

lV - declaruçáo de inidoneidade pal.a lkitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sanções se;rão considerados:

I - a natureza e a gnvidfu da infração cometida;

ll- as peculiarklades do caso conqeto;

lll - as circunstâncias agnuantes ou atenuantes;

/V- os danos que dela prcviercm palta e Adminisfução Pública;

V - a implanta$o w o apfiek;aamenta de programa de integMade, conforme normas e
oientaç&s dos órgãos de mnWe-

§ 2" Á sr,nçÃo previ§a no incis I b caput deste aftigo *rá apliada exclusivamente pela
infração administratÍva prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 30 Á vnfio prcvista na incis Il do caput deste aftiga, catculada na forma do edrtd ou do
contnto, não pderá er inferior a 0,5% (cinco décimos pr cento) nem superior a 30o/o (tinta pr cento) do
valor do mntnto licitado ou elebrado mm conlratafio direta e será aplicada ao rerynsávet por qualquer das
infnç&s administnüvasprewsfas no aft. 155 des.ta Lei.

§ 4" Á sanção prcvista no incis lll do caput deste artigo *rát aplicada ao responsável pelas
infra{res admini§ntivas previstas nos ínirsos ll, |il, lV, V, VI e Vll do @put do art. 155 desta Lei, quando não
se iustificar a impskfio de pnalidade mais gtave, e impdirá a rcsponsável de licitar w contratar na âmbÍto da
Administração Pública direta e indireta do ente fedentivo que tiver aplkndo a sr,nçãa, pelo prazo máximo de 3
(tês) anos.

§ 5o Á sanção prevista no inciso lV do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações adminisbativas previstas nos incr.sos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem como
pelas infra@s administntivas previstas nos ncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlt h ca$rt do refeido artigo que
iustifiquem a impaskfio de penalidade mais grave que a san@o rcferida no § 40 deste aftigo, e impedira o
responsável de licitar ou oontratar no âmbito da Administração Ptibl'rca direta e indireta de todos os enfes
fedentivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

8.2. As penalidades smente poderão ser relevadas au atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Pincípb da Prworcionalidade, em razão de circunstâncias fuNamentados em fatos rea§ e comprovados,
desde que formuladas por escrffo e no przrzo máximo de 5 (cinco) dras rÍúetb da data em que for oficiada a
pretensão da Administnção no sentido da aplicação da pena.

8.3 - Ás multas de que frafa este capítulo, deverão ser realhidas pelas adjudicatárias em conta conente em
agência bancáia &vidamente credenciada plo município no prazo máximo de 05 (cina) a cantar da data da
notifrcação, ou guando for o asa, abnda judicialmente.
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ESTÂDO DA BAHIA
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8.4 - As multas de que fiafa e§e apitub, *tão desmnfadas do pgamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o dewnto, rcalhida pla adjudkatária em mnta onente em
agência bancáia devidamente súenciada pelo munbípb no pnzo máximo de 05 (cinm) dias a contar da
notificação, ou quandofor o caso, cobrcdo judicialmente.

CIÁUSULA NONA - DÁ RESC'SáO CAHTRAruAL

9.1 - A resct§ão epntratual pdeá *r determinada W ato unilatenl e esrito da Admini*ação, nos casos
enumerados nos rhosos art. 138 da Lei Fúenl no 14.133Í21.

ctÁusute DÉcrni - DÂ PUBUDAçÃa

10.1. Dentro do prczo legal e§ipulada na Lei no 14.133f21, clclntada de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicaçÃo de rcsumo de§e Contnto na imryns of,cial do município.

OLAUSULA DECtnA pRtHEtRA- DA FTSCAUZAçÂO

A execução deste contnto *rá fixalizada pela *ruidora Maiana Varjão dos Anjos, mafficula de n.o 33g5, cujo
objeto contratado refrra-se área da Afio fuial e Prefeitun Municipal, a seruklara Ângela Nascimento de
Oliveira, matrícula de no 1159, nomeada omo Fi*al de Contntos do Fundo Municipal de Educação e pela
seruidora Ângeta Letis de Otiveira Baneto, matrícula de no 581, norneada anno Fiwat & C,antntos do Fundo
Municipal de Sa(tde, conforme Decretos/GP N 455 e 456, ambos publicados em 25 de mab de 2023 no Diáio
Oficial do Municípa. A gestão do antrato ftca sb a responsabilidade do *ruidor Rdrigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.**97, portador da Matrtcub de n.o 571, para exercer as atribui@s de Gestor
de Contntos Administativas do Mer Executiw Municipal, mntorme Deqeto Municipal de n-o 172, pubticado
em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Muntuipal no 173, publkndo em 27 de Agato de 2021 no Diáio Ofrcial do
Município.

CLAUSULA DEC'trA SEGUNDÃ - gO NORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guestões oiundas fuste Contrato.

E por estarem de acordo, lawou-* o prexnte ternp, em 02 (duas) vias de igual teu e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas paftes antrctantes, na presrunça de duas testemunhas.

e^-L-
AN CARDOSO vlAl TRATSBRASIUA LTDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CNPJ: 01.604.069/W01 -97
CONTRATADA

RG N". ) 4LL i ,l.L(Y *z c RG No /qsrr+ ?2- lu

saTnEsiBA,h, * Maio de 2024.

b ,JF--"1
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ESTADO DA BAHIA
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A!{EXO I

PLANILHA DETALHÂDA POR SECRETARIA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINTSTRAçÃO Ornal
ITEM DESCRçÃO UND. QNT VAL UNffÁRIO VALORTOTAL

1 PASSAGEM DE IDA COM DESTINO À SÃO PEUIO - SP UND 20 Rs 540,00 Rs 10.800,00

2
pASSAGEM Dr REToRNo, sÃo pauloÀ souro
SOARES.

UND 9 Rs 540,00 Rs 4.860,00

3 PASSAGEM DE IDACOf,,I OTMTrcÀSETVADOR - BA UND 77 ns 16O,m Rs 12.32O,0O

4
pASSAGEM DE REToRNo, sALvADoR À souro
SOARES.

UND 40 R5 158,00 ns 6.320,00

TOTAT Rs :t43m,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM DESCRçÃO UND. QNT VAL UNlTÁRlo VALOR TOTAL

1 pAssAGEM DE rDA coM DEsnNo À snrvnooa - eA UND 15 Rs 160,00 Rs 2.40C,0O

2 pASSAGEM DE REToRNo, sArvADoR À sowo soAREs UND 10 Rs 158,00 ns 1.580,00

TOTAL Rs 3.980,00

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCÂçÃO

ITEM DESCRçÃO UTTID- QNT. VAt. UNÍTÁRIO VALORTOTAL

1 PASSAGEM DE IDA COM DESTINO A SALVADOR - BA UND 8 Rs 160,00 R5 1.280,00

2 pASSAGEM DE REToRNo, SALvADoR À souro soAREs UND 5 Rs 158,00 ns 790,00

TOTAT n$ 2.o7o,oo

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISSTÊNC'A SOCIAT

ITEM orscnçÃo UND. QilT. VAT. UNÍTÁRO VALORTOTAL

1
pASSAGEM DE IDA coM DEsrNo À ooeor or sÃo
PAULO - SP

UiID 15 ns 54O,OO Rs 8.100,00

2
pASSAGEM DE REToRNo, sÃo pauro À souro
SOARES.

UND 9 Rs 54O,0O Rs 4.860,00

3 pASSAGEM DE rDA coM DEsnNo À sawaooR - sA UND 20 ns 160,00 Rs 3.200,00

4
PASSAGEM DE RETORNO, SALVADOR A SOUTO

SOARES.
UND 15 Rs 158,m ns 2.37O,OO

TOTAT R$ 18.53O,0O
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Dispensa de Llcltação N' 026/2024PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000í -98
Objeto: Contratação de empresa especializada no Íornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e
interestaduais, que serão destinadas às pessoas carentes em tratiamento de saúde assistidas por este município
e para deslocamento de servidores em viagens do interesse do município, atendendo os interesses das
Secretarias Municipais de Administraçáo Geral, Saúde, Educaçáo e Assistência Social do Município de Souto
Soares/BA
Proponente/Homologado: VIATRAN - VIAçÃO TRANSBRASILIA LTDA, CNPJ no 01.604.069/0001-97,
localizada na Avenida Centenário, Edfco Vitória Center, No 2883 - 10o Andar, Loja 1005 A - Baino Chame
Chame, Salvador - BA, CEP 40.157-í51.
Valor Global: R$ 58.880,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021.
Período de Vigência: 0710512024 a31h212024.
Data Homologação: 07 de Maio de 2024.
Prefelto Munlcipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE COilTRATO

Contrato de Prostação de Serviçoe N'04712024PS-PMSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000í -98
Objeto: Contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e
interestaduais, que serão destinadas às pessoas carentes em tratamenlo de saúde assistidas por este município
e para deslocamento de servidores em viagens do interesse do município, atendendo os interesses das
Secretarias Municipais de Administraçáo Geral, Saúde, Educação e Assistência Social do Município de Souto
Soares/BA
PÍoponentê/Homologado: VIATRAN - VnçÃO TRANSBRÂS|LIA LTDA, CNPJ no 0,l.604.069/0001-97,
localizada na Avenida Centenário, Edfco Vitória Center, No 2883 - 10o Andar, Loja 1005 A - Baino Chame
Chame, Salvador - BA, CEP 40.1 57-í 51 .

Valor Global: R$ 58.880,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais).
UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02.02.0í - Secretaria Munlcipal de Adminlstração Geral
PROJETO, ATIVIDADE: 2008 - manutenção e Degenvolvimento dar Ações da SecretaÍia de
Admlnlstração Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviçoe Terceiroa - Pessoa JurÍdlca
FONTE: í500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;02.06.02 - Fundo Municipat de Saúde
PROJETO, ATIVIDADE: 2'158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municlpal da Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Sêrviços Terceiros - Pecsoa Jurídlca
FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação
PROJETO, ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Açõee do Fundo Munlcipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviço3 Terceiros - PeEsoa Jurídica
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

FONTE:1500

UNIDADE OnçlmeuÁntA: 02.06.0í - socretarla Munlcipal de Açâo soclal
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Manutençâo das Açóes da Socretaria Munlcipal de Ação Soclal
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: í500

UNIDADE ORçAMENTÁRh: 02.06.02 - Fundo Municipal de Ação Soclal
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102 - Manutenção das Açóes PSB - Servlço de Convlvôncia e FoÉalecimento de
Vínculos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Sorviços Tercelros - P€33o4 Jurídlca
FONTE:1661
Período de Vigência do Contrato: 0710512024 a 3111212024.
PreÍeito Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso.
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